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Ensino Médico 

Pós-gradução não tem valor de especialização

Qualidade do ensino 
em debate no CFM

As preocupações com a 

qualidade do ensino médico 

ministrado, a residência mé-

dica e a formação de espe-

cialistas representam temas 

de destaque no I Fórum de 

Ensino Médico, encontro 

previsto para os dias 1º e 2 

de julho, em Brasília. 

O principal foco será a 

discussão com os coorde-

nadores dos cursos de me-

dicina, nas escolas médicas. 

O acelerado crescimento do 

número de instituições de 

ensino médico no Brasil, hoje 

com 181 escolas, segundo o 

Ministério da Educação, é  

dado que preocupa sobre-

maneira o Conselho Federal 

de Medicina (CFM).

Para o 1º vice-presidente 

e coordenador da Comissão 

de Ensino Médico do CFM, 

Carlos Vital, “a formação 

inadequada de médicos au-

menta o número de erros 

pro�ssionais, traz inseguran-

ça para a sociedade e preju-

dica o bom conceito da me-

dicina e dos pro�ssionais que 

a bem exercem”.  

Cursos de especializa-
ção em medicina rea-

lizados sob o escopo de 
pós-graduação lato sensu, 
mesmo que validados pelo 
Ministério da Educação 
(MEC), não geram di-
reito ao reconhecimento 
como especialização mé-

dica. Este entendimento 
foi ressaltado, mais uma 
vez, durante a plenária 
do Conselho Federal de 
Medicina (CFM), em 
junho. “Essas atividades 
servem para que os pro-
fissionais ampliem seus 
conhecimentos, renovem 

Três escolas na mira do MEC
O Ministério da Edu-

cação instaurou processos 

administrativos para a de-

sativação dos cursos de 

Medicina oferecidos por três 

instituições: Centro Univer-

sitário Nilton Lins, de Ma-

naus (AM), Universidade de 

Uberaba (Uniube), de Minas 

Gerais, e Universidade de 

Santo Amaro (Unisa), de 

São Paulo. A decisão saiu 

publicada no Diário O'cial 

da União, em junho. 

Enquanto o processo se 

desenvolve, as escolas deve-

rão suspender cautelarmente 

o ingresso de novos alunos. 

De acordo com o MEC, as 

instituições não cumpriram 

“satisfatoriamente as medi-

das e condições estabelecidas 

em Termo de Saneamento 

de De'ciências”.

suas práticas, aprimorem 
suas técnicas, mas não 
têm outra finalidade”, 
frisou Emmanuel Fortes, 
3º vice-presidente do 
Conselho.

Durante a plenária, 
os conselheiros avalia-
ram decisões judiciais 
relativas ao tema, o que 
consolidou a percepção 
de que as pós-gradua-
ções lato sensu não fun-
cionam como substituti-
vos à residência médica 
– de acordo com os pa-
râmetros da Comissão 
Nacional do MEC, que 
acompanha o tema – e 
às provas junto às socie-
dades de especialidades 
reconhecidas pelo CFM. 
De acordo com o coor-
denador da Comissão 
Mista de Especialida-
des, Antonio Pinheiro, 
esses são os dois cami-
nhos que dão acesso ao 
reconhecimento da es-
pecialização. 

A Justiça tem rei-
terado esta posição em 
diversas decisões. Re-
centemente, a Segunda 
Turma do STJ negou 
provimento ao recurso 
especial de um médico 
do Espírito Santo que 
requeria o reconheci-
mento da especialidade 
“medicina estética” por 
ter concluído um cur-
so de especialização na 
área, reconhecido pelo 
MEC.

Ao recorrer ao STJ, 
o médico questionava o 
Conselho Regional de 
Medicina do  Espírito 
Santo (CRM/ES) por ter 
lhe negado o registro do 
título de pós-graduação 
com o comprovante de 
obtenção da especialida-
de médica. Porém, o ato 
do CRM fundamentou-
se na Resolução CFM 
1.634/02, que não prevê 
a existência da especiali-
dade “medicina estética”. 

Em seu voto, a minis-
tra Eliana Calmon, rela-
tora do processo, a�rmou 
ser “inquestionável que 
o Conselho de Medicina 
funciona como órgão de-
legado do Poder Público 
para tratar das questões 
envolvendo saúde pública 
e as atividades dos pro�s-
sionais médicos”. Segun-
do ela, o órgão da classe 
médica tem competência 
para criar e reconhecer es-
pecialidades. 

“Entendo não ser pos-
sível ao Poder Judiciário 
invadir a competência 
– tanto constitucional 
como legal – dos conse-
lhos de medicina, para 
obrigá-los a conferir o 
título de especialista, em 
ramo cientí�co ainda não 
reconhecido como espe-
cialidade médica”, con-
cluiu a ministra em seu 
voto, acompanhado por 
todos os integrantes da 
Segunda Turma do STJ.

No limite: a falta de acesso aos serviços de saúde contribui para aumentar 

a pressão sobre o atendimento de emergencial

Fórum faz diagnostico e propõe soluções
Objetivando balizar a atu-

ação das entidades médicas no 

enfrentamento dos problemas 

relacionados à assistência nas 

áreas de urgência e emergên-

cia no país, a Câmara Técnica 

de Urgência e Emergência do 

Conselho Federal de Medici-

na (CFM) organizou em 24 

de junho um fórum para de-

bater o tema. 

Segundo seu coordena-

dor, conselheiro Aloísio Ti-

biriçá Miranda (também 2º 

vice-presidente do CFM), 

os atendimentos de urgência 

e emergência sofrem com 

problemas graves, como su-

perlotação, má quali�cação 

dos pro�ssionais, falta de es-

trutura e de regulação, que 

necessitam enfrentamento. 

“Apesar das iniciativas to-

madas, ainda falta o acom-

panhamento em âmbito local 

das normas editadas pelo Mi-

nistério da Saúde”, sinalizou.

O presidente do CFM, 

Roberto Luiz d’Avila, a�rmou 

que o fórum é um espaço para 

a gestação de decisões como 

vistas a aperfeiçoar o modelo 

Urgência e Emergência 

existente. No entanto, lem-

brou, deve-se formalizar um 

diagnóstico do setor para que 

as “medidas terapêuticas” 

sejam adotadas.  Alinhados 

com a proposta defendida 

pelo CFM – de integração de 

esforços das diferentes enti-

dades médicas que têm de-

monstrado preocupação com 

o tema – os representantes da 

Associação Médica Brasileira 

(AMB) e da Federação Na-

cional dos Médicos (Fenam) 

também pontuaram a perti-

nência do encontro. 

O diretor da AMB, Flo-

rentino Cardoso Filho, lem-

brou que nas urgências e 

emergências se materializa o 

“caos instalado no campo da 

assistência à saúde”. Para ele, 

as di�culdades de acesso aos 

serviços de saúde enfrentados 

pelos pacientes eletivos con-

tribuem para a crise instalada. 

O conselheiro suplente 

Waldir Cardoso, também 

diretor da Fenam, lembrou 

o impacto do problema na 

vida do pro�ssional: “As 

urgências e emergências se 

tornaram o desaguadouro da 

falência do SUS.


